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O Dcsembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, usando das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 5“, inciso X, do Regimento Interno desta Casa, e 

tendo em vista a decisão do Tribunal na ordem administrativa da SessSo Ordinária do dia 05,09.95,

RESOLVE:

DETERMINAR que não haja expediente no próximo dia 08 de setembro, sexta- 

feira, nas Zonas Eleitorais da Capital, considerando as providências necessárias á mudança de suas instalações 

para a nova sede, situada na Avenida Hermes da Fonseca, 1240, Tirol.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CL\4PRA-SL

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, eni Natal, 05 de setembro de 

1995,

Desembargador DEUSDEDfircHAVES MAiA

Presidente do TRE/RN


